
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
25/11/21..................R$ 159,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
25/11/21..................R$ 78,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
25/11/21..................R$ 88,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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• Uma frente fria evolui pelo sul do 
país nesta quinta-feira, com previsão 
de mudança de tempo no Paraná. 
Começa abafado o dia novamente 
e a tarde, a partir do setor oeste são 
previstos temporais.
Mínima:  15°C em Curitiba
Máxima: 31°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

EXTRATO SEGUNDO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 105/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo dispensa Nº. 67/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: J M RIBEIRO RODRIGUES TECNOLOGIA INSCRITO SOB CNPJ 
Nº. 28.141.953/0001-99
 PROCESSO DISPENSA:67/2019
 CONTRATO: 105/2019

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso     Natureza da despesa   Grupo da fonte
                   1080          14.001.04.122.0002.2009                504             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO DE PRAZO do contrato 
105/2019 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da 
Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará 
de vinte e oito de agosto de 2021 para vinte e oito de janeiro de 2022. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTE-
RIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA:  

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 5521/2021 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo dispensa Nº. 29/2021.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: PIETTA E CIA LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 10.688.809/0001-01
 PROCESSO DISPENSA:29/2021
 CONTRATO: 5521/2021

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                   6160           23.004.27.812.0016.2052                  0             3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
                   6170           23.004.27.812.0016.2052               504             3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 5521/2021 
nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da 
Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará 
de doze  de novembro de 2021 para doze de maio de 2022.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTE-
RIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 12/11/2021 

EXTRATO 4 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 4721/2021 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 11/2021.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COM DE ALIM E 
MAT DE LIM INSCRITO SOB CNPJ Nº. 16.579.174/0001-90
 PREGÃO:11/2021
 CONTRATO: 4721/2021

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                   2930           16.001.08.243.0008.6026                 0            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
                   3000           16.002.08.243.0008.6027                 0            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
                   3110           16.003.08.244.0008.6030                 0            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
                   3280           16.004.08.244.0008.6031                 0            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
                   3300           16.004.08.244.0008.6031              934            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
                   3310           16.004.08.244.0008.6031              940            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
                   3480           16.005.08.244.0008.6032                 0            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
                   3600           16.005.08.244.0008.6150              781            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
                   3650           16.005.08.244.0008.6155              779            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
                   3720           16.006.08.241.0008.6033                 0            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo reequilíbrio econômico financeiro do item 324 (óleo 
de soja ) do contrato 4721/2021, celebrado entre as partes 16/04/2021, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso II “d”, 
da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com o reequilíbrio econômico financeiro deste termo aditivo, o valor do item passará de 
R$ 8,53 ( oito reais e cinquenta e três centavos) para R$ 9,98 (nove reais e noventa e oito centavos).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alterado pelo presente Termo Aditivo.

EXTRATO 2 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 13020/2020 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 21/2020.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COM DE ALIM E 
MAT DE LIM INSCRITO SOB CNPJ Nº. 16.579.174/0001-90
 PREGÃO:21/2020
 CONTRATO: 13020/2020

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                    3530           16.005.08.244.0008.6032                0             3.3.90.32.00.00               Do Exercício
                    3540           16.005.08.244.0008.6032             504             3.3.90.32.00.00               Do Exercício
                    3690           16.005.08.244.0008.6155             779             3.3.90.32.00.00               Do Exercício
                    3723           16.005.08.244.0008.6210             821             3.3.90.32.00.00               Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo equilíbrio econômico-financeiro do item  12 café  e do 
item 14 açúcar do contrato 13020/2020, celebrado entre as partes 18/12/2020, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso II “d” , 
da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a aplicação do  equilíbrio econômico-financeiro  deste termo aditivo, o valor 
do item 12 café passará de R$ 9,90 ( nove reais e noventa centavos ) para R$ 12,82 ( doze reais e 
oitenta e dois centavos) e do item 14 açúcar  o valor passará de R$ 14,46  ( quatorze reais e quarenta 
e seis centavos)  para R$ 19,44 (dezenove reais e quarenta e quatro centavos )
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 18/11/2021

EXTRATO 3 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 4721/2021 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 11/2021.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COM DE ALIM E 
MAT DE LIM INSCRITO SOB CNPJ Nº. 16.579.174/0001-90
 PREGÃO:11/2021
 CONTRATO: 4721/2021

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                   2930           16.001.08.243.0008.6026                0              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                   3000           16.002.08.243.0008.6027                0              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                   3110           16.003.08.244.0008.6030                0              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                   3280           16.004.08.244.0008.6031                0              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                   3300           16.004.08.244.0008.6031             934              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                   3310           16.004.08.244.0008.6031             940              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                   3480           16.005.08.244.0008.6032                0              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                   3600           16.005.08.244.0008.6150             781              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                   3650           16.005.08.244.0008.6155             779              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
                   3720           16.006.08.241.0008.6033                0              3.3.90.30.00.00               Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo reequilíbrio econômico financeiro do item 04 ( frango 
) em 44,48 % do contrato 4721/2021, celebrado entre as partes 16/04/2021, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso II “d”, 
da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com o reequilíbrio econômico financeiro deste termo aditivo, o valor do item passará 
de R$ 16,20 ( dezesseis reais e vinte centavos) para R$ 23,40 ( vinte e três reais e quarenta centavos).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, 
não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 09/11/2021

EXTRATO 3 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 87/2017 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 32/2017.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: JOAO PAULO RUFINI FERREIRA 04495148974 INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 27.977.496/0001-04
 PREGÃO:32/2017
 CONTRATO: 87/2017

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                   1900           14.006.04.126.0002.2018                 0             3.3.90.39.00.00                 Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO por 12 meses do 
contrato 87/2017 nas condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da 
Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação de 12 meses deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato 
passará de dezesseis dias de novembro de 2021 para dezesseis dias de novembro de 2022.
 2 - Com prorrogação deste termo aditivo de R$ 36.000,00 ( trinta e seis mil reais ) o valor 
do contrato passará de R$ 144.000,00 ( cento e quarenta e quatro mil reais ), para R$ 180.000,00 ( cento 
e oitenta mil reais), este valor refere - se a soma do valor do 1º  com o valor desse 3 º termo de aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado 
não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 03/11/2021

LEI Nº 2940/2021
 Súmula: Autoriza parcelamentos de débitos e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE, L E I:
 Art.1º.  Fica autorizado o Serviço Autônomo de Água e Esgoto, pelo seu Diretor 
Superintendente, a formalizar junto ao CISPAR – Consórcio Intermunicipal de Saneamento do 
Paraná, parcelamento disponibilizado por aquele órgão, dos seguintes débitos:
 I – Originados do RATEIO do Consórcio, no valor sem correção de R$19.558,03 (de-
zenove mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e três centavos) referente as seguintes competências:
 *Parcelamento de 2018:
PARCALV/2 - 2º parcela do parcelamento de 2018 R$1.965,03 (Vcto 30/06/2018)
 *Rateio de 2019:
CONT2019/2 - 4ª parcela do rateio/2019  R$1.750,55 (Vcto 10/05/2019)
CONT2019/3 - 5ª parcela do rateio/2019  R$1.750,55 (Vcto 10/06/2019)
CONT2019/4 - 6ª parcela do rateio/2019  R$1.750,55 (Vcto 10/07/2019)
CONT2019/5 - 7ª parcela do rateio/2019  R$1.750,55 (Vcto 10/08/2019)
CONT2019/6 - 8ª parcela do rateio/2019  R$1.750,55 (Vcto 10/09/2019)
CONT2019/7 - 9ª parcela do rateio/2019  R$1.750,55 (Vcto 10/10/2019)
CONT2019/8 - 10ª parcela do rateio/2019  R$1.750,55 (Vcto 10/11/2019)
CONT2019/9 - 11ª parcela do rateio/2019  R$1.750,55 (Vcto 10/12/2019)
CONT2019/10 - 12ª parcela do rateio/2019  R$1.750,55 (Vcto 10/01/2019)

 *Rateio de 2020:
CONT2020/12 - última parcela do rateio/2020 R$1.838,05 (Vcto 16/01/2021)
 II – Originados de ANÁLISES LABORATORIAIS do Consórcio, no valor sem correção 
de R$15.469,04 (quinze mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e quatro centavos) referente as 
seguintes competências:
 *Análises de 2019:
ANA-02 - Análise de Fevereiro/2019  R$ 4.998,00 (Vcto 27/03/2019)
ANA.11 - Análise de Novembro/2019  R$ 976,00 (Vcto 12/12/2019)
 *Análises de 2020:
ANA12/2020 - Análise de Dezembro/2020  R$ 6.207,52 (Vcto 15/03/2021)
 *Análises de 2021
ANA01/2021 - Análise de janeiro/2021  R$ 1.607,52 (Vcto 15/03/2021)
ANA04/2021 - Análise de abril/2021  R$ 1.680,00 (Vcto 24/05/2021)
 III – Originados de REGULAÇÃO do Orcispar, no valor sem correção de R$10.835,56 (dez 
mil, oitocentos e trinta e cinco reais e cinquenta e seis centavos) referente as seguintes competências:
 *Regulação 2018:
REG 5 - Parcela 5 de 2018   R$518,30 (Vcto 10/06/2018)
REG 6 - Parcela 6 de 2018   R$518,30 (Vcto 10/07/2018)
REG 7 - Parcela 7 de 2018   R$518,30 (Vcto 10/08/2018)
REG 8 - Parcela 8 de 2018   R$518,30 (Vcto 10/09/2018)
REG 9 - Parcela 9 de 2018   R$518,30 (Vcto 10/10/2018)
REG 10 - Parcela 10 de 2018   R$518,30 (Vcto 10/11/2018)
REG 11 - Parcela 11 de 2018   R$518,30 (Vcto 10/12/2018)
REG 12 - Parcela 12 de 2018   R$518,30 (Vcto 10/01/2019)
 *Regulação 2019:
REG2019 - Parcelas 1 e 2 de 2019  R$1.114,88 (Vcto 29/03/2019)
REG2019/1 - Parcela 3 de 2019  R$557,43 (Vcto 10/04/2019)
REG2019/2 - Parcela 4 de 2019  R$557,43 (Vcto 10/05/2019)
REG2019/3 - Parcela 5 de 2019  R$557,43 (Vcto 10/06/2019)
REG2019/4 - Parcela 6 de 2019  R$557,43 (Vcto 10/07/2019)
REG2019/5 - Parcela 7 de 2019  R$557,43 (Vcto 10/08/2019)
REG2019/6 - Parcela 8 de 2019  R$557,43 (Vcto 10/09/2019)
REG2019/7 - Parcela 9 de 2019  R$557,43 (Vcto 10/10/2019)
REG2019/8 - Parcela 10 de 2019  R$557,43 (Vcto 10/11/2019)
REG2019/9 - Parcela 11 de 2019  R$557,43 (Vcto 10/12/2019)
REG2019/10 - Parcela 12 de 2019  R$557,43 (Vcto 10/01/2020)
 Art.2º.  As despesas decorrerão do orçamento próprio do SAAE.
 Art.3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 EDIFICIO DO PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO GONÇALVES DE MELLO” DE 
ALVORADA DO SUL, aos 22 de novembro de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 2941/2021
 Súmula:Autoriza a alienação de imóvel municipal, e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE, L E I:
 Art.1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal, a proceder com a alienação do lote de 
matrícula 12.965, registrado como Lote 05H da Quadra 01, do Loteamento Comercial de Serviços 
Santa Rosa, com 560,28 m2.
 Art.2º.  O imóvel alienado terá como objeto exclusivo a implantação de estabeleci-
mentos comerciais e/ou industriais, em conformidade com a Lei do Progema II.
 Parágrafo único – Fica vedada a implantação de qualquer outro ramo que não seja 
o previsto no artigo 2º.
 Art.3º.  A alienação prevista no artigo 1º deverá ser celebrada nos termos da Lei nº 
8.666/93 (Lei das Licitações).
 Art.4º.  Atribui-se, para fins de avaliação o constante na avaliação anexa.
 Art.5º.  Fica autorizado o Cartório de Registro Civil e Tabelionato a proceder com a escritu-
ração dos imóveis objetos da presente Lei e o Cartório de Registro de Imóveis com registro dos mesmos.
 Art.6º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art.7º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 2618/2019.
 EDIFICIO DO PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO GONÇALVES DE MELLO” DE 
ALVORADA DO SUL, aos 22 de novembro de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 2942/2021
 SÚMULA: Altera a Lei nº 2.197/2015 e dá providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL ESTADA DO PARANÁ APROVOU, 
E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I:
 ARTIGO 1º - O artigo 1º da Lei nº 2.197/2015 passa a ter a seguinte redação:
 ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar da condição de 
Bem de uso especial e dar em Cessão de Uso, uma área de terras medindo 337,50 m2, (trezentos e 
trinta e sete metros e cinquenta centímetros quadrados), de propriedade do Município de Alvorada 
do Sul - Pr, constituída pelo Lote nº 13 da quadra nº 146 do Conjunto Aurélio Pedrão, tendo como 
benfeitoria uma estrutura de concreto armado, contendo 06 pilares, medindo 4,10 metros/cada, 06 
terças medindo 4,00 metros/cada e 08 vigas de ferro medindo 11,00 metros/cada, sendo o imóvel, 
parte ideal da matrícula nº 8048 do CRI desta Comarca.
 ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 22 de 
novembro de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 2944/2021
 SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a efetuar repasse de valores ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto, efetiva adequação orçamentária, e dá outras providências.
 A Câmara Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte, LEI:
 ARTIGO 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a efetivar a transferência 
dos valores contidos nos itens “a” e “b”, da Prefeitura Municipal para o Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Alvorada do Sul (SAAE).
 a) R$463.082,95 (quatrocentos e sessenta e três mil, oitenta e dois reais e noventa 
e cinco centavos) originado do Termo de Ajustamento de Conduta nº 04/2020 celebrado entre o 
Município e a empresa Tanaka Empreendimentos Imobiliários Ltda.
 b) Aporte de até R$300.000,00 (trezentos mil reais), ainda que fracionados, originados 
de qualquer fonte, se necessário.
 Parágrafo Único: Os valores descritos nos itens “a” e “b” serão utilizados exclusiva-
mente na construção da nova sede do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, com mobília e 
equipamentos, que será sediado a Rua Pedro Pereira nº 08, esquina com a Rua Rosa Imperatore 

do § 5º do art. 65 da Lei n.º 8.666, de 1993. 
 17.3 - Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, a comprovação 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante 
juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e 
outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
 17.4 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 17.5 – O Município decidirá sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
 17.6 - No transcurso da negociação de revisão de preços, ficará o fornecedor condicionado a 
atender as solicitações de fornecimento dos órgãos ou entidade usuários nos preços inicialmente registrados, 
ficando garantida a compensação do valor negociado para os produtos já entregues, em caso do reconhe-
cimento pela administração do rompimento do equilíbrio econômico-financeiro originalmente estipulado. 
 17.7 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá 
ao Município promover as necessárias negociações com o fornecedor, mediante as providências seguintes: 
 I - Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando a estabelecer negociação 
para redução dos preços originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado;
 II - Liberar o fornecedor primeiro classificado do compromisso assumido, se frustrada 
a negociação com o mesmo;
 III - convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando 
a promover igual negociação.
 18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
 18.1 O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
 z) Quando a sociedade contratada for dissolvida;
 aa) Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem prévia 
anuência do contratante;
 bb) Hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,
 cc) Demais hipóteses mencionadas na Lei 8666/93;
 dd) A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.
 19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
 19.1. No fornecimento dos itens registrados e solicitados deverá ser observado o 
disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº 76/2021, e seus anexos.
 20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICIDADE
 20.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de Registro 
de Preços que será publicado no Jornal Oficial do Município.
 21. CLÁUSULA VISÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 21.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.
 21.2 Fica obrigado o contratado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
 22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO
 22.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o do Município de 
Primeiro de Maio, com exclusão de qualquer outro.
 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio – PR, em 23 de novembro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Contratante

TANIA MARA KOPIAK 84766549953 
Contratada

1º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº. 001/2021

 A Prefeita de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o Edital de Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, CONVOCA os  candidatos 
aprovados e classificados especificados abaixo, para que compareçam de 26/11/2021 até 30/11/2021 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, das 8h00min 
às 11h30min e das 13h00min às 16h30min, para dar início ao processo de admissão, bem como o 
agendamento dos exames admissionais, munidos de documento de identidade original, ou qualquer 
documento oficial para identificação. Os candidatos deverão fazer a retirada da lista de documentos 
necessários para admissão.

 ENFERMEIRO
Classificação  Candidato   RG/UF
1°  JULIANA APARECIDA ROSSI 7.055.313-9
2°  EUGÊNIO MARTINS JUNIOR 6.206.867-1 PR
 FARMACÊUTICO
Classificação  Candidato   RG/UF
1°  CAMILA FREDERICO  9.983.933-3 SSP/PR
 FISIOTERAPEUTA
Classificação  Candidato   RG/UF
1°  VINICIUS AUGUSTO TONIN  14.459.627-0 SSP PR
 MÉDICO
Classificação  Candidato   RG/UF
1°  ANNA CAROLINA OVANDO PEDRÃO 0.011.390-49 SSP/MS
 MOTORISTA 
Classificação Candidato   RG/UF
1°  DOUGLAS TOSTA SILVESTRE 3.635.704-69 SSP/SP
2º  GEOVANI GABRIEL 
  DO AMARAL CARDOSO  12.773.903-0 SSP/PR
 PSICÓLOGO 
Classificação  Candidato   RG/UF
1°  DAMARIS ESTEFÂNIA 
  DA SILVA SARDINHA  4.483.110-4 SSP/PR
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio - PR, em 25 de novembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2021

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao 
dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas mo-
dificações, adjudica e homologa os preços registrados na licitação modalidade Pregão Eletrônico 
nº 92/2021, declarando oficialmente vencedoras as empresas abaixo:

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 12.865,71 (Doze mil, oito-
centos e sessenta e cinco reais e setenta e um centavos).
 Primeiro de Maio, 25 de novembro de 2021

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

Decreto  nº 5371/2021 de 23/11/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 429.600,14 (quatrocentos e vinte e nove mil seiscentos reais e 
catorze centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 04.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 04.002.04.121.0002.2.305. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 46 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                               4.159,01
 47 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                1.206,87
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.002.04.123.0002.2.307. SECRETARIA DE FAZENDA
 91 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL    565,19
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0002.6.301. FUNDEB - 60%
 130 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS             17.818,26
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
   RECURSOS HÍDRICOS
 09.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
   RECURSOS HÍDRICOS
 09.002.18.541.0013.2.309. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
   RECURSOS HÍDRICOS
 228 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL                               1.029,83
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.122.0011.2.339. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
 248 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                             8.078,68
 10.003.10.301.0011.2.313. ATENÇÃO BÁSICA - AGENTES COMUNITÁRIOS 
   DE SAÚDE (ACS)
 304 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                           39.425,95
 308 - 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL                             1.351,12
 10.003.10.301.0011.2.315. ATENÇÃO BÁSICA – SAÚDE BUCAL
 336 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
   - PESSOAL CIVIL                           12.041,78
 997 - 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL   113,10
 10.003.10.302.0011.2.317. MAC - PROGRAMA DO SAMU
 352 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                              17.467,14
 354 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                4.561,27
 356 - 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL                             2.075,61
 10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 374 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                            90.728,60
 376 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS             26.226,40
 378 - 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL                           13.629,68
 10.003.10.304.0011.2.320. VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VIGIASUS
 412 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                             3.605,76
 414 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  931,80
 415 - 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL   386,53
 10.003.10.305.0011.2.321. VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - VIGIASUS
 425 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                               17.422,09
 427 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS               5.774,24
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.08.244.0014.2.322. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E CONSELHOS 
   ASSISTENCIAIS
 454 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL   619,29
 12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ESPORTES
 12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO
 12.002.27.812.0007.2.327. SECRETARIA DE ESPORTES
 569 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL   450,47
 13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE TURISMO
 13.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TURISMO E LAZER
 13.002.23.695.0008.2.328. SECRETARIA DE TURISMO
 585 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                             4.489,36
 586 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                3.736,10
 588 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
   TRABALHISTAS                               3.459,59
 14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
 14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
 14.002.15.451.0010.2.329. SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
 607 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL    798,00
  627 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES                 127.458,89
 15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.15.451.0010.2.331. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 642 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                           16.071,58
 643 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                3.837,11
 644 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL        80,84
   Total Suplementação:                         429.600,14
 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentá-
rias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0002.6.304. MERENDA ESCOLAR
 183 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
   DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                        100.000,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.301.0011.2.310. PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS
 267 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
   CONSÓRCIO PÚBLICO                        329.600,14
   Total Redução:                         429.600,14
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  23 de novembro 
de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

Decreto  nº 5372/2021 de 25/11/2021
 Ementa: Abre  Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 4.321,16 (quatro mil trezentos e vinte e um reais e dezesseis 
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 923 - 3.1.90.04.00.00 33003 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
   DETERMINADO                             3.290,06
 890 - 3.1.90.13.00.00 33003 OBRIGAÇÕES PATRONAIS               1.031,10
   Total Suplementação:                             4.321,16
  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na forma do 
disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  25 de novembro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

Decreto  nº 5373/2021 de 23/11/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 4.096,29 (quatro mil e noventa e seis reais e vinte e nove centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0002.6.301. FUNDEB - 60%
 1038 - 3.1.90.11.00.00 11036 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                             3.321,14
 1039 - 3.1.90.13.00.00 11036 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  775,15
   Total Suplementação:                              4.096,29
  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na forma do 
disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Excesso de Arrecadação;
 Receita: 1.7.1.8.09.11.00.00000000 Fonte: 11036                4.096,29
    Total da Receita:                      4.096,29
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  23 de novembro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5375 DE 25 DE NOVEMBRO EM 2021 
 Cancela os Restos a Pagar Processados e Não Processados do exercício de 2020. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, decreta: 
 Art. 1º Fica cancelado no corrente exercício financeiro o valor de R$ 6,00 (seis reais) 
de Restos a Pagar Processados referente ao exercício de 2020 conforme relatório a saber: 
Empenho  Data   Programática      Fonte  Valor 
5682  17/09/2020  05.002.04.122.0002.2.306.3.3.90.30.00.00      1001  R$        6,00 
 Art. 2º Fica cancelado no corrente exercício financeiro o valor de R$ 18.726,88 (dezoito 
mil e setecentos e vinte e seis reais e oitenta e oito centavos) de Restos a Pagar Não Processados 
referente ao exercício de 2020 conforme relatório a saber: 
Empenho  Data   Programática  Fonte  Valor 
4291  01/07/2020  16.002.26.782.0015.2.332.3.3.90.30.00.00  1001           R$ 5.297,50 
7341  03/12/2020  09.002.18.541.0013.2.309.33.90.39.00.00  1001          R$     408,60 
1364  04/03/2020  10.003.10.302.0011.2.318.3.3.90.30.00.00  1039          R$     158,24 
4308  01/07/2020  10.003.10.302.0011.2.318.3.3.90.30.00.00  1039          R$     718,20 
7373  08/12/2020  10.003.10.302.0011.2.318.3.3.90.30.00.00  1039          R$     319,04 
7371  08/12/2020  10.003.10.302.0011.2.318.3.3.90.30.00.00  1039          R$     155,30 
7696  14/12/2020  10.003.10.302.0011.2.318.3.3.90.30.00.00  1039          R$ 1.640,10 
7701  14/12/2020  10.003.10.302.0011.2.318.3.3.90.30.00.00  1039          R$     450,00 
7702  14/12/2020  10.003.10.301.0011.2.311.3.3.90.30.00.00  1039          R$     953,60 
6874  16/11/2020  10.003.10.301.0011.2.318.3.3.90.30.00.00  1039          R$     360,00 
6697  05/11/2020  10.003.10.302.0011.2.318.3.3.90.30.00.00  1039          R$ 4.800,00 
6712  06/11/2020  10.003.10.302.0011.2.318.3.3.90.30.00.00  1039          R$        93,40 
6731  06/11/2020  10.003.10.304.0011.2.320.3.3.90.30.00.00  3500          R$ 2.395,00 
6956  20/11/2020  10.003.10.302.0011.2.318.3.3.90.30.00.00  1039          R$        79,40 
6909  17/11/2020  10.003.10.301.0011.2.311.3.3.90.30.00.00  12494      R$      61,60 
300  24/01/2020  13.002.23.695.0008.2.328.3.3.90.39.00.00  1001          R$        75,00 
1328  03/03/2020  13.002.23.695.0008.2.328.3.3.90.30.00.00  1001          R$    150,00 
7227  24/11/2020  13.002.23.695.0008.2.328.3.3.90.30.00.00  1001          R$     351,60 
7228  24/11/2020  13.002.23.695.0008.2.328.3.3.90.00.00  1001          R$     260,30 
 Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 25 de novembro de 2021. 

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita Municipal 
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